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OFÍCIO Nº 104/2025 – DMAE/MC 

Monte Carmelo-MG, 27 de outubro de 2025. 

 

Ao Senhor Diretor-Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento de Minas Gerais 

(ARISMIG)  

Rua Gilberto de Oliveira Naves nº 478 

Boa Esperança/MG 

CEP: 37170-000 

 

Assunto: URGENTE Solicitação para Elaboração e Revisão da Matriz Tarifária e Estrutura Tarifária Aplicável aos 

Serviços de Água e Esgoto de Monte Carmelo-MG, em Atendimento às Exigências Legais e Notificação do Ministério 

Público. 

 

Prezado Senhor Diretor-Geral, 

Vimos, por meio deste expediente, com a máxima urgência e a devida deferência, formalizar 

perante essa douta Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento de Minas Gerais (ARISMIG) a nossa 

solicitação para que sejam iniciados, com prioridade inadiável, os procedimentos para a elaboração e revisão 

da Matriz Tarifária e da Estrutura Tarifária específica para os serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário no município de Monte Carmelo-MG, os quais são operados por este Departamento 

Municipal de Água e Esgoto (DMAE). 

A presente demanda fundamenta-se não apenas nas prerrogativas e deveres inerentes à regulação 

do saneamento básico, mas também na imperativa necessidade de atendermos às exigências legais vigentes 

e, em especial, à notificação formal que recebemos do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.  

Anexamos a este ofício, para a devida ciência de Vossa Senhoria e da equipe técnica da 

ARISMIG, o Ofício nº 0820/2025, da Promotoria de Justiça da Comarca de Monte Carmelo-MG, que 

nos instou categoricamente a adotar providências imediatas para a regularização da situação tarifária e a 

garantir a adequação plena da prestação dos serviços de saneamento básico em nosso município. 

O Ofício do Ministério Público, portanto, não apenas reforça, mas catalisa a urgência desta 

demanda, estabelecendo, inclusive, prazos peremptórios para que este Departamento apresente as medidas 

concretas adotadas para a adequação tarifária.  

Diante de tal cenário, é absolutamente fundamental que a ARISMIG, no pleno exercício de sua 

indelegável função regulatória e amparada em seu corpo técnico altamente qualificado, priorize a elaboração 
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ou a revisão da matriz tarifária aplicável ao DMAE, assegurando que esta esteja em irrestrita conformidade 

com as diretrizes e normas de referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e com 

toda a legislação setorial vigente. 

Desta forma, solicitamos encarecidamente que Vossa Senhoria determine as providências 

administrativas e técnicas cabíveis para que a equipe competente da ARISMIG inicie, com a máxima 

brevidade e diligência, o processo de elaboração e/ou revisão da matriz tarifária específica para o 

Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo.  

Para tanto, é imperioso ressaltar que a Agência poderá utilizar a mesma documentação que foi 

enviada/concluída em 22 de agosto de 2025, referente ao ofício n.º 061/2025 que solicitou a elaboração de 

estudo de sustentabilidade econômico/financeira do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 

Carmelo-MG, bem como revogar a Resolução 043 de 23 de setembro de 2025 com vigência a partir 01-11-

2025. 

Reiteramos que colocamos este Departamento à inteira e completa disposição de Vossa Senhoria 

e de sua equipe para colaborar ativamente, fornecendo todas as informações, dados operacionais, estudos de 

viabilidade e quaisquer outros subsídios que possam ser necessários para embasar e agilizar os estudos e 

análises técnicas da Agência, visando a uma solução que seja tanto célere quanto eficaz. 

Cientes da fundamental importância do papel regulador da ARISMIG para a garantia da 

qualidade, da eficiência e da sustentabilidade dos serviços de saneamento em todo o Estado de Minas Gerais, 

e confiantes na presteza e na elevada capacidade de Vossa Senhoria em atender a esta crucial e urgente 

demanda, aguardamos um posicionamento formal e a indicação clara dos próximos passos e cronogramas 

para a efetivação da presente solicitação.  

Acreditamos firmemente que a pronta e decisiva atuação da Agência será de valor inestimável 

para assegurar a conformidade legal do DMAE e para impulsionar a melhoria contínua e a universalização 

dos serviços prestados à dedicada população de Monte Carmelo. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

WILSON DORNELAS RODRIGUES  

Diretor-Geral Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-MG 

(DMAE) 
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